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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Mirassolândia, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 13 de junho.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência a Senhora Prefeita TEREZINHA RODRIGUES LIMA, e a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Vereadora REGINA APARECIDA DA SILVA COSTA.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Mirassolândia foi fundada em 1935 e recebeu este nome porque era um bairro de Mirassol da qual se emancipou em 1960.

Conta a história que para a instalação da vila Mirassolândia foi doada uma gleba de terra por Antônio Batista Rodrigues e Joaquim Antônio Pinheiro, no ano de 1925. 

Entre os primeiros habitantes avultam Antônio Redógolo, Achiles Brigatti, Marino Vaccari Tezini, Joaquim Antonio Pinheiro, João Maria da Silva, Américo Portela e Antônio Calixto de Brito.

Através da Lei Estadual nº 5521, de 31 de dezembro de 1958, Mirassolândia é elevada a município, sendo sua instalação solene em 1º de Janeiro de 1960.



 

 
Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de Mirassolândia e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossa homenagem pela emancipação política administrativa do município comemorado em 13 de junho de 2014.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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